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LEI N" cAB r9t

DECIÁRA DE UTILIDADE PÚBLICA DAASSOCIAÇÃO
DOSMORADORES DO BAIRRO SAI\ITO ANDRÉ.

A Câmara Munic'ipal de Ibiracatu decretou e eu Pre feito MurHpal
Sanciono 8 leguinte lÉi:

ArL 1o - f'lca declarado de utltldade pública a À$ociação dos Moradorc3
do Bairro Santo Andrá

ArL 2o - Ectâ t êi entrará em vigor na data de sua publicação'

ArL 3'- Revogam-se ar dfuposiçõer em contrário.

Ibiracatu, *5 ce abril de1.98.
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